
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 

L E 1 n9 1.775, de 18 de maio de 1.983. 

CRIA A ''GUARDA MIRIM DE TAQUARITINGA'' E DA OUTRAS PROVl

DtNCIAS. 

O SENHOR DOUTOR ADAIL NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquaritin 
ga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

-

FAZ SABER que a Cãmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promul
ga a seguinte Lei:-

ARTIGO 19 - Fica criada a ''Guarda Mirim de Taquaritinga'', 

a ser implantada neste Municipio. 

ARTIGO 29 - Fica o Executivo Municipal autorizado a nome 

ar Comissao para os estudos dessa implantação . 
• 

ARTIGO 39 - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura 

cipal, um Crédito Especial no valor de CR$_ 300.000,00 (trezentos 

' Muni 

mil 

cruzeiros), para atender ãs despesas decorrentes com a execução da pre 

sente Lei. 
, 

ARTIGO 49 - Esta Lei ent�rã em 
.
. vigor 

blicação, revogadas as dis . -
OS)·ÇOes em contrã,.ri o. , 

PREFEITURA MUNICIPAL DE l8j'de 

/- i' t t t { ,. I t te � l ;:. \ 
DR. ADAIL NUNES DA SILVA /:/ -Prefeito Municipal-

• maio 

na data de sua pu 

de l. 983 . 

Registrada e publicada na Secrttaria da Prefeitura, na data supra. 
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VERA LDCIA GIBERTONI BOSCHINI 
-Oficial Administrativo-
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